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DECRETO 1.542/2022, de 9 de junho de 2022.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o que faculta 
o art. 8º da Lei 1.984, de 29 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$3.690.000,00 (três milhões, seiscentos e noventa mil Reais) na 
dotação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do Anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal 4.320/64, prevista no art. 43, §1º, III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 9 de junho de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO  
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*PORTARIA 625/2022, de 8 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicação por incorreção

*PORTARIA 627/2022, de 8 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 8 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicação por incorreção

PORTARIA 628/2022, de 9 de junho de 2022.

Designa servidores responsáveis pela gestão, atesto, 
liquidação e certifico dos contratos no âmbito do Gabinete do 
Prefeito, em atendimento à Resolução TCE/RN 32/2016 e 
Decreto 806/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 32/2016-TCE-RN e no 
Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os procedimentos para cumprimento da 
ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados; e

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de 
obrigações;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis 

pelas seguintes funções em relação aos contratos administrativos do Gabinete do 
Prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN: 

I)Abel Soares Ferreira, matrícula 5.854 - Gestor do(s) contrato(s) 
(responsável pelo atesto de liquidação);

II) Teófilo Xavier Bezerra Neto, matrícula 7.114, responsável pelo Certifico 
(fiscal do contrato).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

591/2022.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 629/2022, de 9 de junho de 2022.

Nomeia Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Municipal 1669/18,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear os membros do Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, sendo eles e suas respectivas funções:
Abel Soares Ferreira – Presidente;
Emília Caroline Maia Medeiros – Representante da Secretaria Municipal 

de Trabalho, Assistência Social e Cidadania;
Francisco Vagner Gutemberg de Araújo – Representante da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura;
Paulo de Tarso Dantas Lima – Representante da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Urbanismo;
Jalmir Simões da Costa – Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde;
Micael Moreira da Silva – Representante da Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer;
Antônio Marcos de Abreu Peixoto – Representante da Secretaria 

Municipal de Defesa Social;
Leonardo Medeiros de Paula – Representante Da Secretaria Municipal 

De Serviços Urbanos;
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

427, de 14 de maio de 2021

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 630/2022, de 9 de junho de 2022.

Nomeia membros para compor a Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição estabelecida no art. 69, §1º, XIX, da Lei Orgânica do Município, e 

nos termos do art. 5º da Lei 1.669/2018,

R E S O L V E:

Art. 1°. - Nomear os membros que compõem a Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 

Alexandre dos Santos Silva – Coordenador;

Teófilo Xavier Bezerra Neto – Secretário; 

Pedro Henrique Godeiro de Lima – Setor Técnico;

Edinaldo Souza da Silva – Setor Operativo;

Rodrigo Luís de Oliveira Rodrigues – Setor Operativo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

476, de 14 de junho de 2021.

 Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 

de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 631/2022, de 9 de junho de 2022.

Desliga servidor(a) por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 

Orgânica do Município, assim como o art. 40 da Lei Complementar 53/2009

R E S O L V E:

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal o(a) servidor(a) 

FRANCISCO WELLINGTON ALVES DE ARAÚJO, matrícula 4.864, cargo Operador de 

Bombas, tendo em vista sua aposentadoria concedida pela Portaria 37/2022 do 

Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 7 de junho de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 

de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 632/2022, de 9 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art.1º. Exonerar, a pedido, o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de 

provimento em comissão do Gabinete do Prefeito: 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 

de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 24 de junho de 2022, a 
partir das 08h:01m, fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“menor preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE 
visando Registro de preços com a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de matérias de consumo para serem utilizados pelas equipes de 
Endemias do Município de São Gonçalo do Amarante RN, conforme as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados 
e m  o b t e r  o  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  d e v e r ã o  c o n s u l t a r  o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de junho de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro/PMSGA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 27 de junho de 2022, a 
partir das 08h:01m, fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“menor preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM 
visando a contratação de empresas especializada em fornecimento de Equipamentos 
e Material Médico Hospitalar, para suprir as necessidades das Unidade Básicas de 
Saúde do município de São de Gonçalo do Amarante RN, com recursos oriundos da 
Proposta nº 14026.965000/1210-04,RN, conforme as especificações constantes no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o 
edital e seus anexos deverão consultar o site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de junho de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro/PMSGA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 23 de junho de 2022, a 
partir das 08h:01m, fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“menor preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE 
visando registro de preço para aquisição futura de material de expediente, papelaria e 
suprimentos de informática, com a finalidade de atender as necessidades do Gabinete 
Civil da Prefeitura e demais Secretárias Municipais da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus 
anexos deverão consultar o site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de junho de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro/PMSGA/RN

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

INTERESSADA: Nasa Comercio de Material de Construção Eireli - Processo 
Licitatório:   Pregão Eletrônico Nº 023/2022 - Objeto: Registro De Preço Para Aquisição 
Futura De Material De Higienização, Limpeza E Descartáveis, - As argumentações 
despendidas pela impugnante foram analisadas pelo Pregoeiro, sendo constatada não 
haver necessidade de inserção das exigências solicitadas pela impugnante. Assim, 
INDEFERIDO o pedido de Impugnação interposto pela empresa Nasa Comercio De 
Material De Construção Eireli. - Aviso, ainda, que a resposta, encontra-se 
disponibilizada no site do portal de compras públicas. - Dessa forma, mantenho em sua 
plenitude, todos os termos do edital, e por consequência, a abertura do certame na data 
de 15 de junho de 2022, às 08 horas, conforme disposto no Aviso de Sessão de 
Abertura do Processo - Licitatório em epígrafe.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de junho de 2022
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, 
com sede na Rua Ismael Cardoso, nº 45 – Centro – São Gonçalo do Amarante/RN, no 
uso das suas atribuições legais estabelecidas na Lei Complementar nº 069/2015-GP, 
através do presente Edital 001/2022, convoca o presidente/representante legal dos 
clubes Integrantes classificados do Campeonato Municipal de Futebol Amador 
Segunda Divisão (série B) de São Gonçalo do Amarante e demais clubes do município 
interessados em compor o número limite de vagas, para reunirem-se em Assembleia 
Geral Extraordinária, tendo como local a Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer - SEMJEL, Situada a Rua Ismael Cardoso Nº45 –Centro – São Gonçalo do 
Amarante/RN,  no dia 14 de Junho de 2022,  terça-feira, às 19h00min, em primeira 
convocação e às 19h15min em segunda convocação com qualquer número de 
participantes, para a discussão e aprovação dos seguintes assuntos relacionados ao 
campeonato Municipal de Futebol Adulto Masculino Serie “B”  EDIÇÃO:2022 , 
oficialização dos clubes que irão disputar o Campeonato Municipal de Futebol Adulto 
Masculino 2022 Serie “B”.

I.Assuntos relacionados ao Campeonato Municipal de Futebol Amador 
Segunda Divisão (série B) da Cidade de São Gonçalo do Amarante Edição 2022.

II.Clubes convocados – Integrantes classificados do Campeonato 
Municipal de Futebol Amador Segunda Divisão (série B) e demais clubes do município 
interessados em compor o número limite de vagas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de Junho de 2022.
                    
                                                      Micael Moreira da Silva
                              Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA N.º 058/2022/SAAE/SGA, 08 de junho de 2022.

 Concessão do Adicional de Periculosidade

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta no parecer dos autos de nº 159/2022/SAAE/SGA. 

Considerando o afastamento por motivos de saúde do servidor que presta 
serviços na localidade de Mangabeira:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor Antônio de Moura Cruz, matrícula n.º 004, 

Operador de Bombas do quadro de servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE, o Adicional de Periculosidade a ser pago a razão de 30% (trinta por cento) do 
vencimento base do servidor pelo período de 20 de maio a 30 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 20 de maio de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 junho de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2022

A Diretora Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Municipio de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
OBJETIVO............. inscrição de servidores para participar do curso FORMAÇÃO DE 
AGENTES DE CONTRATAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS, COM 
SIMULAÇÃO PELA NLLC.
FAVORECIDO........................ RA EMPREENDIMENTOS- CNPJ 37.557.663/0001-11
VALOR...................................R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL........... Art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE... Emitida pela Diretor administrativo e 
Financeiro Cláudio José Tinôco Farache e ratificada pela Diretora Presidente Talita 
Karolina Silva Dantas, na qualidade de ordenadora de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Junho de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE
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